
Senhor Presidente: 

 

“Os vereadores que esta subscrevem indicam ao Exmº  

Sr. Prefeito municipal a necessidade criar uma Lei 

onde todas as escolas Municipais e estaduais, faça com 

que os alunos cantem o hino nacional pelo menos uma 

vez por semana. 

   

                                        JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente, tendo em vista que o patriotismo se 

encontra em baixa em nosso país e que vários alunos nem mesmo sabem uma parte do Hino Nacional, 

antigamente todas as escolas cantavam o nosso Hino na entrada, hoje isto não é feito, mas se 

voltássemos a praticar este ato, com certeza nossos alunos teria o Hino da ponta da língua e assim não 

iriam fazer feio perante as pessoas durante as comemorações patrióticas. 

 

Sendo o que apresenta para o  momento queira aceitar minhas 

cordiais saudações. 

 

 

Sala das Sessões aos 20 de Setembro de 2011. 

 

 

 

Nélio Gaklik Júnior           Gilmar Mathias Paniça 

 

Vereadores Autores 

 

 

 

 

 

    Nélio Gaklik Júnior , Gilmar Mathias Paniça 
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